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  CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
 Processo: 23001.000146/2005-63 Parecer: CES 261/2006 Comissão: Edson de Oliveira Nunes, Milton Linhares e Antônio 
Carlos Caruso Ronca Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior - Brasília (DF) Assunto: 
Dispõe sobre procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula e dá outras providências Voto da Comissão: A 
Comissão manifesta seu entendimento, submetendo à deliberação da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, os seguintes termos, bem como o Projeto de Resolução que o acompanha: - A carga horária mínima dos cursos 
superiores (bacharelados, licenciaturas, tecnológicos e seqüenciais de formação específica) é mensurada em horas (60 minutos), 
de atividades acadêmicas e de trabalho discente efetivo, o que é uma forma de normatizar os cursos superiores, resguardando os 
direitos dos alunos e estabelecendo parâmetros inequívocos tanto para que as instituições de educação superior definam as 
cargas horárias totais de seus cursos, quanto para que os órgãos competentes exerçam suas funções de supervisão e avaliação, 
adequando seus instrumentos aos termos deste Parecer. - A hora-aula é decorrente de necessidades acadêmicas das instituições 
de educação superior, não obstante também estar referenciada às questões de natureza trabalhista. Nesse sentido, a definição 
quantitativa em minutos do que consiste a hora-aula é uma atribuição das instituições de educação superior, desde que feita sem 
prejuízo ao cumprimento das respectivas cargas horárias totais dos cursos. - As instituições de educação superior, em 
conformidade com o espírito de flexibilização da LDB e dos dispositivos subseqüentes, e respeitados o mínimo dos duzentos dias 
letivos de trabalho acadêmico efetivo e as orientações das Diretrizes Curriculares, deverão definir a duração da atividade 
acadêmica ou do trabalho escolar efetivo, que poderá compreender, entre outras, preleções e aulas expositivas e atividades 
práticas supervisionadas (laboratórios, atividades em biblioteca, iniciação científica, trabalhos individuais e em grupo, e práticas de 
ensino no caso das licenciaturas). - Os conceitos apresentados no corpo deste Parecer constituem referencial para que as 
Instituições de Educação Superior, independentemente do tipo de curso superior oferecido, estipulem, conforme suas 
necessidades pedagógicas, a duração das atividades acadêmicas efetivas, respeitados o mínimo de 200 (duzentos) dias letivos, 
as orientações das Diretrizes Curriculares e as cargas horárias mínimas dos cursos, quando for o caso, além das demais normas 
legais vigentes. - As instituições de educação superior devem ajustar e efetivar os projetos pedagógicos de seus cursos aos 
efeitos deste Parecer até o encerramento do primeiro ciclo avaliativo do SINAES, bem como atender ao que institui o parecer 
referente à carga horária mínima. - Observado o disposto nos itens anteriores, os órgãos do MEC devem efetivar suas funções de 
avaliação, verificação e supervisão, pelos termos do presente Decisão da Câmara: APROVADO. 
 
 Observação: De acordo com o Regimento do CNE, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, a contar 
da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União. 
 Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação. 
 
PUBLIQUE-SE 
 

Brasília, 13 de março de 2007. 
 
ANTONINHO PEGORARO STEFANELLO 
Secretário-Executivo Interino 
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